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Acórilao n" 	2101-00.830 	t Camara / 1" Turma  Ordinária  
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Recorrente 	CLAUDIO AUGUSTE/ GARCIA rl FIADDEt1 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Ass tIN  [0: iMPOS I 0 SOME A RENDA 	PESSOA .FÍSICA  - URPF 

Exercício: 2000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. RrcuRso VOLLINTÁRIO PRAZO 

É de 30 (trinta) dias o prazo de interposição do recurso voluntário, nos termos 
do artigo 33 do Decreto n 70235/72. 

Recurs() não conliceido. 

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos.. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em  NÃO  
(iON  Ill(71 . R do recurs°, por intempestivo, nos teimos do voto do Relator 

:=\1? MARCOS CANDID() - Plesiden 

{_) 

ALEXANDRF NAOKI  NISI IOKA - Relator 

VDI [ADO FM: 1 1 FEV 2011 

Participaram do julgam.ento os (..onsell -reiros Caio Marcos  Cândido,  
Alexandre Naoki Nisltioka, Ana Neyle  Olímpio  Flolanda, José Raimundo Tosta Santos, Odmir 
Fernandes e Gonçalo Bonet Allag,e.. 



ALE.XA DRL NIAOK1 NIS1 110. A 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário (tits. 71 e seguintes) interposto em 12 de 
junito de 2009  contra o acordão de ils, 62/66, do qual o Recortente teve ciência  em 17 de 
abril de 2009  (ti. 70), proférido pela Lta Turma da 'Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Julgannento ern Porto Alegre (RS), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de 
infiração de Lis. 03107,  lavrado  ern 10 de dezembro de 2003 (ciência em 07 de junho de 2004, 11 
17), cm decorrência de omissão de rendimentos recebidos de pessoa juridica,  ver  ificada no 
ano-calendário de 1999. 

É o relator io 

Voto 

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, 1Zelak.n .  

0  recurso  é intempestivo, motivo pelo (pal  irão deve ser conhecido. 

0 AR., por meio do qual o Reconente  foi  intimado do acórdão recorrido, 
recebido em 17 de abril de 2009, sex ta-feira ( - 11.. 459). 

Desta feita, é  a partir do dia (Oil subseqüente que a contagem do prazo de 30 
(trinta)  dias se inicia, ern consonância corn o previsto  no artigo 33 do Decreto n.. 70.235/1972.. 
Destarte, o prazo iniciou-se em 20 de abril de 2009 e terminou no dia 19 dc maio do -.memo 
ano, tcrça-feira. 

Não obstante,  O recurso voluntário foi interposto apenas em 12 de jurilio de 
2009 (fl. 71), o que demonstra ser patente sua intempestividade 

his os motivos pelos quais voto no sentido de N 	coNtivcER do recurso 
volrmtário. 

Sala das SessOcs- DF,  em 21 de outubro de 010 
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